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NOTA DE ESCLARECIMENTO  

 

Sobre o desabastecimento de água potável engarrafada na Universidade Federal de 

Alagoas, esclarecemos que: 

1 - A aquisição de água potável engarrafada é realizada através do Processo de compra 

23065.031877/2016-69 que gerou o pregão 29/2016 na modalidade Ata de Registro de 

Preço; 

2 – O instrumento gerado (Ata de Registro de Preços) encontra-se em vigência (de 

13/03/2017 a 12/03/2018); 

3 – O último atendimento feito pelo fornecedor à UFAL data do dia 24/07/2017                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

e, a partir da solicitação realizada no dia 31/07/2017, o mesmo começou a falhar com as 

entregas. A atitude da UFAL foi esgotar as negociações com o fornecedor, no intuito de 

resolver a questão sem a necessidade de distrato contratual (que acarreta prejuízos à 

instituição e ao fornecedor). Tentou-se esse caminho até o dia 18/08/2017; 

4 – Todos os pagamentos de notas fiscais estão devidamente quitados, não estando a 

UFAL com pendências para com a empresa fornecedora;  

5 – Encerrado, na avaliação da UFAL, o caminho da tratativa de normalização do 

fornecimento por parte da empresa, a mesma está sendo formalmente notificada pela 

UFAL em 22/08/2017, que aplicará as devidas penalidades (respeitado o devido processo 

legal e garantia de ampla defesa por parte do fornecedor); 

6 – Ressalta-se que, diante de todo o exposto acima, as dificuldades na prestação do 

serviço são de total responsabilidade do fornecedor (por questões gerenciais da empresa 

que não perpassam a capacidade de intervenção da Universidade), tendo em vista que a 

UFAL cumpriu com todos os quesitos previstos no edital de licitação; 

7 – A gestão da UFAL está trabalhando no sentido de uma resolução emergencial e 

também em soluções definitivas para o problema; 

8 – A solução emergencial passa pela aquisição via Dispensa de Licitação ou via Cartão 

Corporativo. Para ambas as soluções é necessário abertura de processo administrativo, 

contendo justificativa consubstanciada e formalizada quanto à emergência da aquisição. 



Mesmo em situações de emergência, as aquisições no serviço público demandam clareza 

e instrução. 

9 – A solução definitiva passa pela aquisição de bebedouros do tipo industrial a serem 

entregues e instalados nas dependências da UFAL (aquisição já realizada). Essa solução 

definitiva passa também pela necessidade de reduzir os custos com aquisição de água 

potável engarrafada, bem como a redução da utilização de copos plásticos. Essa solução 

já estava planejada e em vias de execução, pois bebedouros instalados nos espaços da 

UFAL aumentam a autonomia em relação ao abastecimento de água potável engarrafada, 

ao passo que contribui para redução dos impactos ambientais. 
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